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 13 de Outubro de 2008. — O Subdirector -Geral, Morais Sarmento.
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 Direcção Regional da Economia do Alentejo

Despacho n.º 30420/2008
Pelo despacho n.º 28344/2008, publicado no Diário da República 

n.º 215, 2.ª série de 5 de Novembro, foram criadas as unidades orgânicas 
flexíveis da Direcção Regional da Economia do Alentejo.

Torna -se necessário, de forma a garantir o normal funcionamento dos 
serviços e a consolidação do novo modelo organizacional, proceder à 
nomeação dos respectivos dirigentes.

Assim determino:
1 — São nomeados, em regime de substituição, para o cargo de direc-

ção intermédia de 2.º grau, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, os 
seguintes funcionários:

a) A licenciada Maria da Conceição Mira Mirador Fernandes, para a 
Divisão de Administração Industria;

b) A licenciada Maria João Raposo da Silva Figueira, para a Divisão 
dos Recursos Geológicos;

c) O licenciado António José Calado de Brito Martins, para a Divisão 
de Qualificação.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Dezembro de 2008.
14 de Novembro de 2008. — O Director Regional, António Mendes 

Pinto. 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 30421/2008

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador
de tacógrafos n.º 101.25.08.6.039

Ao abrigo do artigo 8.º n.º 1c) do Decreto-Lei n.º 291/90 de 20 de 
Setembro e do artigo 4.º n.º 3 do Decreto-Lei n.º 272/89 de 19 de Agosto 
e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86 de 25 de Outubro, nos 
termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90 de 9 de Outubro e das disposições 
da Portaria n.º 299/86 de 20 de Junho, é reconhecida a qualificação à 
empresa:

Espaço Renamotores — Comércio de Veículos Automóveis SA.
Estrada Nacional 1/ IC2 km 185,6 Banhos Secos — Santa Clara
3040 -032 Coimbra

na qualidade de instalador de tacógrafos, estando autorizado a realizar 
as 2.ª fase da Primeira Verificação e a Verificação Periódica Bienal e 
Sexenal e a colocar a respectiva marca própria, em anexo, e os símbolos 
do controlo metrológico, nos locais de selagem previstos nos respectivos 
esquemas constantes dos processos arquivados no Instituto Português 
da Qualidade.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.




